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PUBLICADO EM 
	

Portaria N°830/2021 

Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam rescindidos, por término de 
contrato, aprovados pelo Processo Seletivo 001/2019, conforme abaixo 
relacionados: 

Car o: Professor 
Nome Mátricuia Portaria de Nomeação 
Keila Patricia Mocelin Dano 830-3/1 778/2021 

Luziane Ludvichak 893-1/1 819/2021 
Mariani Rubas Langer 892-311 819/2021 

Michelli Aparecida Pereira 883-4/1 788/2021 

Art. 20. Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete 
Barras do Paraná, em 17 de dezembro de 2 

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituragtresbarras.pr.gov.br  


	Page 1

